
INDICAÇÃO Nº 
1538
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a não retenção do imposto de renda na fonte nos pagamentos em pecúnia de períodos de licença-prêmio não gozados.  

JUSTIFICATIVA

Não são raras as hipóteses em que policiais militares vêem-se na contingência de impetrar mandado de segurança preventivo diante da iminência de retenção de imposto de renda sobre verbas indenizatórias, em especial, nos caos de pagamento em pecúnia de período de licença-prêmio não gozado.

O Poder Judiciário tem, reiteradamente, reconhecido que a natureza da verba é expressa na lei e não na incidência da retenção do imposto de renda, sendo pacifica a jurisprudência a respeito do assunto, de maneira que a retenção do imposto de renda, na espécie, resulta em risco de violação a direito liquido e certo dos policiais que ingressam com a ação em juízo. 

A recente edição da Lei Complementar nº 989, de 17-01-2006, que altera a Lei Complementar nº 857, de 1999, que dispõe sobre o gozo de licença-prêmio no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta e de outros Poderes do Estado, ao permitir a conversão em pecúnia de parte do bloco aquisitivo da licença-prêmio, mediante requerimento do interessado, tem suscitado questionamentos e polêmicas a respeito da retenção do Imposto de Renda.

No que concerne aos policiais militares, temos conhecimento que não são poucos os que impetram mandado de segurança para garantir a integridade do pagamento da licença-prêmio em pecúnia, obtendo do Poder Judiciário o reconhecimento do direito, conforme já anunciamos, o que é confirmado pela recente Decisão no Processo nº 053.08.127332-0 – Mandado de Segurança da 1ª Vara de Fazenda Pública – Comarca de São Paulo – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A retenção ou a incidência do imposto de renda no pagamento em pecúnia da licença-prêmio provoca um sentimento de perda financeira ao policial militar, gerando-lhe ainda mais desgaste emocional, aliado ao fato de que a medida que vem sendo praticada no âmbito da Administração Pública coloca o administrador responsável pela execução do calculo e do pagamento em uma situação delicada, senão constrangedora, haja vista a inexistência de respaldo legal para a prática do ato.

Nesse sentido, considerando a importância do tema e as dezenas de reivindicações que nos tem chegado, advindas dos policiais militares e de servidores públicos civis, é que apelamos ao Excelentíssimo Senhor Governador para que, com a brevidade que for possível, determine estudos tendentes a assegurar aos reivindicadores afastar a retenção do imposto de renda sobre a licença-prêmio, a fim de evitar gastos ou despesas visando o patrocínio de mandados de segurança, garantindo, assim, a integridade do benefício conquistado e propiciando aos administradores públicos subsídios para decidirem com acerto e embasamento legal.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo dos servidores públicos do Estado de São Paulo é que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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